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EMENTA 

ITCD - CAUSA MORTIS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO – DECADÊNCIA. No caso 

dos autos, não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de exigir 

o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou 

Direitos (ITCD), uma vez que o prazo para formalizar o crédito tributário é de 5 

(cinco) anos, que se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ser realizado, conforme art. 173, inciso I do Código 

Tributário Nacional (CTN). 

ITCD - CAUSA MORTIS - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO 

A MENOR - SUCESSÃO - Constatou-se a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, 

devido por herdeiro, nos termos do art. 1º, inciso I da Lei nº 14.941/03, por 

decorrência do óbito. Corretas as exigências de ITCD e Multa de Revalidação 

capitulada no art. 22, inciso II da referida lei. 

Decadência não reconhecida. Decisão por maioria de votos. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, devido 

por herdeiro, nos termos do art. 1º, inciso I da Lei nº 14.941/03, por decorrência do 

óbito ocorrido em 26/06/12. 

Exige-se ITCD e Multa de Revalidação capitulada no art. 22, inciso II da 

Lei nº 14.941/03. 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente e por seu procurador 

regularmente constituído, Impugnação às fls. 49/54, contra a qual a Fiscalização 

manifesta-se às fls. 81/85. 

A 2ª Câmara de Julgamento determina a realização de diligência de fl. 88, 

concedendo vista à Autuada, que se manifesta às fls. 93/98, em razão de juntada de 

documentos pelo Fisco à fl. 68/80 (frente e verso), resultando em manifestação do 

Fisco às fls. 108/110. 
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DECISÃO 

Conforme relatado, autuação versa sobre a exigência do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) devido por 

Alice Tavares de Oliveira, nos termos do art. 1º, inciso I da Lei nº 14.941/03, em 

decorrência do óbito de Manoel Tavares de Oliveira Júnior, falecido em 26/06/12. 

O objeto da Impugnação decorre de sobrepartilha de imóvel localizado em 

Contagem/MG, invadido por terceiros há muitos anos e objeto de ação de reintegração 

de posse, que tramita perante a 2ª Vara Cível de Contagem. 

A Declaração de Bens e Direitos foi relativa à sobrepartilha do imóvel 

localizado em Contagem/MG, conforme Protocolo nº 201.403.607.927-6. 

A impugnante alega em sua defesa que ocorreu a “prescrição” (decadência) 

do crédito tributário, alegando que a intimação do Auto de Infração ocorreu em 

14/11/19, recebida por Valdir Machado e que só tomou ciência como Autuada em 

25/11/19. Dessa forma, a “prescrição” (decadência) já tinha ocorrido em 22/07/19. 

A decadência, todavia, não ocorreu, pelas seguintes razões: 

No caso dos tributos em que o legislador transfere ao contribuinte as 

funções de apurar e antecipar o montante devido antes de qualquer manifestação por 

parte da Fiscalização, em regra, o prazo para homologação é de cinco anos, contados a 

partir da data da ocorrência do fato gerador da obrigação, conforme art. 150 do Código 

Tributário Nacional (CTN). 

Porém, a inexistência de pagamento de tributo por parte do sujeito passivo 

enseja a prática do lançamento de ofício ou revisão de ofício, conforme art. 149 do 

CTN, sendo que nessa situação, aplica-se a contagem disciplinada em seu art. 173 e 

não a do art. 150, § 4°.  

Após a constatação do não pagamento do ITCD, referente à sucessão de 

Manoel Tavares de Oliveira Júnior, a Fiscalização formalizou o lançamento do crédito 

tributário, dentro do prazo decadencial previsto no art. 173 do CTN, in verbis: 

CTN  

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 

decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 

artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que 

tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 

de qualquer medida preparatória indispensável ao 

lançamento. (Grifou-se) 
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O inciso I acima, elegeu como marco inicial para contagem do prazo para o 

lançamento do crédito tributário, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado. 

Considerando que a Impugnante apresentou a Declaração de Bens e 

Direitos (DBD) em 21/07/14, conforme protocolo citado, até aquela data a Fiscalização 

ficou impossibilitada de constituir o crédito tributário, nos termos do § 3º do art. 17 da 

Lei n° 14.941/03 que rege o ITCD: 

Lei n° 14.941/03 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. (Grifou-se) 

§ 4º Expirado o prazo a que se refere o § 3º sem 

que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 

considera-se extinto o crédito tributário, salvo 

se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 

simulação. 

(...) 

Dessa forma e exatamente nos termos do § 3º do art. 23 da Lei n° 

14.941/03, vigente a época dos fatos geradores, o prazo para formalização do crédito 

tributário começa a fluir para a Fazenda Pública Estadual a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que todos os elementos necessários ao lançamento são 

por ela conhecidos, por meio de declaração do contribuinte ou de informação 

disponibilizada à Fiscalização. 

Veja-se: 

Lei n° 14.941/03 

Art. 23. O servidor fazendário que tomar ciência 

do não-pagamento ou do pagamento a menor do ITCD 

deverá lavrar o auto de infração ou comunicar o 

fato à autoridade competente no prazo de vinte e 

quatro horas, sob pena de sujeitar-se a processo 
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administrativo, civil e criminal pela sonegação 

da informação. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

(Grifou-se). 

Em consonância com a lei acima, estabeleceu o Regulamento do ITCD 

(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981 de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

RITCD  

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

É importante esclarecer que, diferentemente do ICMS, em que há controle 

cadastral dos contribuintes e os fatos geradores ocorrem continuamente, os fatos 

geradores do ITCD são eventuais e seus contribuintes não são previamente elegíveis, o 

que inviabiliza a possibilidade do lançamento pelo Fisco a partir da simples ocorrência 

do fato gerador. 

Assim, para que a Fiscalização possa efetuar o lançamento do ITCD, é 

necessário que tome conhecimento das informações relativas à caracterização do fato 

gerador, de modo que a contagem do prazo decadencial do ITCD, conforme disposto 

no inciso I do art. 173 do CTN, conta-se do primeiro dia do exercício seguinte ao 

momento em que fique caracterizado que o Fisco teve ciência dos elementos do fato 

gerador necessários para o lançamento, por meio da declaração entregue pelo 

contribuinte ou por qualquer outro meio. 
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Nesse caso, a Receita Estadual somente tomou conhecimento a partir do 

recebimento da Declaração de Bens e Direitos, protocolizada em 21/07/14, mediante o 

Protocolo 201.403.607.927-6. 

Assim, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência no dia 21/07/14, expirou em 31/12/19, porque a 

contagem do prazo decadencial só se iniciou a partir do primeiro dia do exercício 

seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, a partir do dia 

01/01/15, nos termos do art. 173 inciso I do CTN.  

Como a Impugnante recebeu a intimação do Auto de Infração no dia 

25/11/19, portanto, com mais de um mês de antecedência do prazo final, 31/12/19, a 

decadência não se operou. 

Nesse sentido, tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de Minas 

Gerais, conforme decisão transcrita a seguir: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO 

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE – ITCD - DOAÇÃO DE COTAS 

SOCIAIS – DECADÊNCIA – TERMO INICIAL - CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FISCO QUANTO À OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR - TRANSAÇÃO REALIZADA ENTRE 

PARTICULARES - INOCORRÊNCIA DE DECLARAÇÃO AO 

FISCO NO PRAZO LEGAL - AUSÊNCIAD E SUPRIMENTO 

PELO REGISTRO DA TRANSAÇÃO NA JUNTA 

COMERCIAL DO ESTADO - CONHECIMENTO DA 

TRANSAÇÃO PELA FAZENDA ESTADUAL MEDIANTE 

DECLARAÇÃO POSTERIOR DO CONTRIBUINTE - 
LANÇAMENTO DO IMPOSTO NO QUINQUÊNIO 

SEGUINTE – DECADÊNCIA AFASTADA - RECURSO 

PROVIDO.  

1- O PRAZO DECADENCIAL DO FISCO PARA LANÇAR O ITCD 

DECORRENTE DE DOAÇÃO OPERADA ENTRE PARTICULARES É 

CONTADO A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE 

ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA TER SIDO EFETUADO, 
CONFORME A DISCIPLINA DO ART. 173, I, DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

2- O MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL É A CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA, PELA FAZENDA, DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, 
QUE OCORRE COM A ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE BENS E 

DIREITOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 13, VI, E 17, DA LEI 

ESTADUAL Nº 14.941/03. 

3- NÃO TENDO SIDO PAGO O ITCD, NEM SIDO CUMPRIDA A 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, 
DOS BENS RECEBIDOS, NO PRAZO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

ESTADUAL, NÃO SUPRE A DECLARAÇÃO, PARA FINS DE 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL, O SIMPLES REGISTRO DO 

INSTRUMENTO DE DOAÇÃO NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO. 

4- SE O LANÇAMENTO FISCAL É PROCEDIDO DENTRO DO PRAZO 

QUINQUENAL QUE SEGUE AO EXERCÍCIO EM QUE O FISCO REÚNE 

OS ELEMENTOS PARA A CONSTITUIÇÃO DO ITCD, DECORRENTES 
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DE POSTERIOR DECLARAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO, NÃO SE 

CARACTERIZA A DECADÊNCIA, SENDO VÁLIDO O AUTO DE 

INFRAÇÃO LAVRADO. PRECEDENTES. 

5- RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA, COM O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

APELAÇÃO CÍVEL 1.0042.15.003323-3/001 0033233-
97.2015.8.13.0042 (1). RELATOR(A) DES.(A) SANDRA 

FONSECA. DATA DE JULGAMENTO:13/12/2016. DATA DA 

PUBLICAÇÃO DA SÚMULA: 25/01/2017.  

(...) 

(GRIFOU-SE) 

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do Superior 

Tribunal de Justiça. Examine-se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A 

REGRA DO ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO 

DECADENCIAL A PARTIR DE 1º DE JANEIRO DO ANO 

SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO 

SER QUE SE CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 

OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO CTN). 
SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS DADOS 

INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR 

DA DATA EM QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. 
AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 
22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.) 

(...) 

Nesse mesmo norte, a Superintendência de Tributação (SUTRI), Órgão da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais competente para orientar os 

contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação tributária, 

manifestou o seu entendimento, conforme se depreende de resposta dada à consulta de 

contribuinte: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(MG de 08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 
do prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado com 
base nas informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto. 

(...) 

CONSULTA: 
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1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 

CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 
atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco toma 
conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

(...) 

Com relação aos demais argumentos da Impugnante, de que o imóvel objeto 

da exigência do ITCD está invadido e de que a ação de reintegração de posse ainda está 

em tramitação; de suspensão da exigibilidade do ITCD; e de dispensa da multa exigida, 

não podem ser acatados, pelos seguintes motivos: 

a) O ITCD está sendo exigido nos termos da Lei nº 14.941/03, que prevê 

que o pagamento do imposto deve ocorrer no prazo de cento e oitenta dias contados da 

data da abertura da sucessão, conforme o art. 13, inciso I: 

Lei nº 14.941/03 

Art. 1º O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis 

e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD - 

incide: 

“I - na transmissão da propriedade de bem ou 

direito, por sucessão legítima ou testamentária;” 

(...) 

Art. 13.  O imposto será pago: 
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I - na transmissão causa mortis, no prazo de 

cento e oitenta dias contados da data da abertura 

da sucessão;  

(...) 

(Grifou-se) 

Considerando que a abertura da sucessão se iniciou em 26/06/12, com o 

óbito de Manoel Tavares de Oliveira Júnior, o pagamento do ITCD venceu cento e 

oitenta dias após essa data. Por isso, diante da norma acima, o prazo para pagamento 

está vencido. 

b) A suspensão da exigibilidade do ITCD vigorou até esta decisão da 3ª 

Câmara de Julgamento, nos termos do inciso III do art. 151 do CTN: 

CTN  

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito 

tributário: 

(...) 

III - as reclamações e os recursos, nos termos 

das leis reguladoras do processo tributário 

administrativo;  

(...) 

(Grifou-se) 

Após a publicação deste acórdão e, esgotados os prazos processuais para 

recurso, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário não pode ser concedida por 

falta de previsão legal. 

c) A multa aplicada está prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03 e 

não pode ser dispensada, porque a atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional, nos termos do parágrafo único do 

art. 142 do CTN: 

Lei nº 14.941/03  

Art. 22.  A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções: 

(...) 

CTN 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade 

administrativa constituir o crédito tributário 

pelo lançamento, assim entendido o procedimento 

administrativo tendente a verificar a ocorrência 

do fato gerador da obrigação correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o 

montante do tributo devido, identificar o sujeito 
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passivo e, sendo caso, propor a aplicação da 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. A atividade administrativa de 

lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de 

responsabilidade funcional. 

(...) 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CCMG, 

quanto à prejudicial de mérito, por maioria de votos, em não reconhecer a decadência 

do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencido o Conselheiro 

Thiago Álvares Feital, que a reconhecia. No mérito, à unanimidade, em julgar 

procedente o lançamento. Participou do julgamento, além dos signatários e do 

Conselheiro vencido, o Conselheiro Freitrich Augusto Ribeiro Heidenreich (Revisor). 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2022. 

Danilo Vilela Prado 

Relator 

Cindy Andrade Morais 

Presidente 
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Voto proferido pelo Conselheiro Thiago Álvares Feital, nos termos do art. 83 
do Regimento Interno do CCMG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 

referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

O Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação está previsto no art. 

155, inciso I e § 1º, da Constituição Federal: 

CF/88 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre:  

I - transmissão causa mortis e doação, de 

quaisquer bens ou direitos; […]  

§ 1º O imposto previsto no inciso I:    

I - relativamente a bens imóveis e respectivos 

direitos, compete ao Estado da situação do bem, 

ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e 

créditos, compete ao Estado onde se processar o 

inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o 

doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição 

regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no 

exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou 

domiciliado ou teve o seu inventário processado 

no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo 

Senado Federal; 

Frequentemente abreviado como ITCMD, ITCD ou ITD, o imposto onera a 

manifestação de capacidade econômica que decorre do acréscimo patrimonial 

ocasionado pela transmissão de bens ou direitos em razão da morte ou de doação.  
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Em Minas Gerais, o imposto foi instituído pela Lei nº 14.941/03, 

regulamentada pelo Decreto nº 43.981/05. Como prevê o art. 1º, inciso III da Lei nº 

14.941/03, o ITCD incide sobre a doação a qualquer título: 

Art. 1º – O Imposto sobre Transmissão Causa 

Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – 

ITCD – incide:  

(...) 

III - na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima; 

(...)  

No presente caso é incontroversa a realização do fato gerador. Também 

incontroversa a aplicação do art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, pois o 

ITCD é tributo lançado por declaração e a estes aplica-se a regra geral, prevista no art. 

173, inciso I. Neste sentido, Luciano Amaro: 

Esse prazo se aplica aos lançamentos que devam ser 
implementados pelo sujeito ativo como condição de 
exigibilidade do tributo, ou seja, o lançamento de ofício 
e o lançamento por declaração. Se cabível, no ano X, a 
consecução de lançamento de ofício (por ser essa a 
modalidade normal de lançamento do tributo, ou 
porque o sujeito passivo se tenha omitido no 
cumprimento do dever de declarar ou de pagar antes 
de qualquer exame do sujeito ativo), esse lançamento 
deve ser efetuado, sob pena de decadência, em cinco 
anos (ou seja, até o final do ano X+5). Da mesma 
forma, se foi apresentada a declaração exigida e a 
autoridade administrativa deixa de efetuar o 
lançamento no exercício em que poderia fazê-lo, o seu 
direito decai no referido prazo. (AMARO, Luciano. 
Direito Tributário Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2012. 
p. 498-499, ed. eletr.) 

A controvérsia reside apenas em relação à determinação do termo inicial do 

prazo decadencial previsto no Código Tributário. A esse respeito, encontra-se 

atualmente pendente de julgamento no Superior Tribunal de Justiça recurso, sob o rito 

dos repetitivos, para definir justamente “[…] se a ciência da Fazenda Pública sobre a  

ocorrência do fato gerador tem o condão de alterar o  termo inicial do prazo de 

decadência, previsto no artigo 173, I, do Código Tributário Nacional, para o 

lançamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação – ITCD” (REsp 

1841798). 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido 

de que “a circunstância de o fato gerador ser ou não do conhecimento da 

Administração Tributária não foi erigida como marco inicial do prazo decadencial, nos 

termos do que preceitua o Código Tributário Nacional, não cabendo ao intérprete assim 

estabelecer”. Neste sentido, o REsp nº 1.648.075/MG: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
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EXECUTIVIDADE. ITCMD. DECLARAÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA. DECADÊNCIA. TERMO 

INICIAL. PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE. ART. 
173, I, DO CTN. TRANSCURSO DO PRAZO QUINQUENAL. 
DECRETAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

INTERNO IMPROVIDO. 

I. AGRAVO INTERNO AVIADO CONTRA DECISÃO PUBLICADA EM 

05/04/2018, QUE JULGARA RECURSO INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. 

II. O TRIBUNAL DE ORIGEM MANTEVE A DECISÃO QUE ACOLHERA 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, AO FUNDAMENTO DE QUE O 

ENTE ESTADUAL DECAIRA DO DIREITO DE CONSTITUIR O CRÉDITO 

RELATIVO AO IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E 

DOAÇÃO - ITCMD, PORQUANTO SUPERADO O PRAZO DE 5 

(CINCO) ANOS, CONTADOS DO PRIMEIRO DIA DO EXERCÍCIO 

SEGUINTE ÀQUELE EM QUE PODERIA TER SIDO REALIZADO O 

LANÇAMENTO, CONFORME ART. 173, INCISO I, DO CTN. 

III. A AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO, PELO CONTRIBUINTE, DA 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (DOAÇÃO) AO FISCO NÃO TEM 

O CONDÃO DE AFASTAR A DECADÊNCIA DO DIREITO DE 

CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. NA FORMA DA 

JURISPRUDÊNCIA, ‘A CIRCUNSTÂNCIA DE O FATO GERADOR SER 

OU NÃO DO CONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

NÃO FOI ERIGIDA COMO MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL, 
NOS TERMOS DO QUE PRECEITUA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, NÃO CABENDO AO INTÉRPRETE ASSIM ESTABELECER’ 
(STJ, AGRG NO RESP 577.899/PR, REL. MINISTRO CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJE DE 21/05/2008). NO MESMO 

SENTIDO: STJ, RESP 1.252.076/MG, SEGUNDA TURMA, REL. 
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 

TURMA, DJE DE 11/10/2012; AGINT NO AGINT NO ARESP 

957.872/RJ, REL. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, DJE DE 26/06/2017. 

IV. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.”  (AGINT NO RESP Nº 

1.689.729/MG, REL.ª MIN.ª ASSUSETE MAGALHÃES, DJE DE 

28/08/2018 – G. N.) 

[…] 

“[...] TRATA-SE DE RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO EM FACE DE 

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS CUJA EMENTA É A SEGUINTE:  

APELAÇÃO CÍVEL EXECUÇÃO FISCAL IMPOSTO DE 

TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO 

DECADÊNCIA FATO GERADOR MARCO INICIA ART. 173, 
CTN RECURSO NÃO PROVIDO. 1. O DIREITO DE A FAZENDA 

PÚBLICA CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO EXTINGUE-SE 

APÓS 5 (CINCO) ANOS, CONTADOS: I - DO PRIMEIRO DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE O LANÇAMENTO PODERIA 

TER SIDO EFETUADO; II - DA DATA EM QUE SE TORNAR 

DEFINITIVA A DECISÃO QUE HOUVER ANULADO, POR VÍCIO 
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FORMAL, O LANÇAMENTO ANTERIORMENTE EFETUADO. 2. A 

DATA DA CIÊNCIA DO FATO GERADOR (MORTE OU DOAÇÃO) PELO 

FISCO NÃO AFASTA A DECADÊNCIA, PORQUE NÃO PREVISTA NO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL COMO TERMO INICIAL DO PRAZO 

DECADENCIAL. PRECEDENTES DO STJ. [...]  

[...] 

O FUNDAMENTO CONSTANTE DA DEFESA E RAZÕES DE 

APELAÇÃO NO SENTIDO DE QUE O PRAZO SOMENTE TERIA INÍCIO 

QUANDO A FP TEVE CIÊNCIA DA OCORRÊNCIA DO FATO 

GERADOR, NOS TERMOS DO ART. 23 DA LEI 14.941/03 NÃO 

DEVE PREVALECER. ISSO PORQUE NÃO CONSTA DO CÓDIGO 

TRIBUTÁRIO NACIONAL QUE O MARCO INICIAL DO PRAZO 

DECADENCIAL SERIA A DATA DA CIÊNCIA DO FATO GERADOR 

PELA FAZENDA PÚBLICA.’  

[...] 

DIANTE DO EXPOSTO, COM BASE NO ART. 932, III, DO 

CPC/2015, C/C O ART. 255, § 4.º, I, DO RISTJ, NÃO CONHEÇO 

DO RECURSO ESPECIAL.” (RESP Nº 1.648.075/MG, REL. MIN. 
MAURO CAMPBELL MARQUES, DECISÃO MONOCRÁTICA, PUB. EM 

08/02/2017 – G. N.) 

No mesmo sentido, o REsp nº 1.776.391/MG; AREsp nº 1.401.757/MG; 

REsp nº 1.665.178; e o REsp nº 1.691.172/MG. 

Deve-se destacar, também, que não está em vigor o parágrafo único do art. 

23 da Lei nº 14.941/03. O dispositivo foi revogado pelo art. 15, inciso II da Lei nº 

23.090/18. Contudo, mesmo diante da ausência de lei que expressamente disponha 

sobre o início do prazo em questão aplicável a Minas Gerais — previsão que, salvo 

melhor juízo, contrariava o Código Tributário Nacional — o estado tem firmado seu 

entendimento acerca da contagem do prazo nestes casos no Decreto nº 43.981/05, que 

tem o seu art. 41 assim redigido: 

Art. 41.  São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD:  

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial.   

Parágrafo único.  O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 
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(...) 

O dispositivo, inova o ordenamento jurídico, extrapolando o poder 

regulamentar, pois não encontra correspondente previsão em lei mineira, tendo em 

vista que, como afirmado, foi revogado o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 

14.941/03, parágrafo que este decreto replica em sua literalidade. Ademais, o 

dispositivo também desafia o art. 173, inciso I do Código Tributário Nacional, assim 

redigido: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 

constituir o crédito tributário extingue-se após 

5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 

em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a 

decisão que houver anulado, por vício formal, o 

lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 

artigo extingue-se definitivamente com o decurso 

do prazo nele previsto, contado da data em que 

tenha sido iniciada a constituição do crédito 

tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 

de qualquer medida preparatória indispensável ao 

lançamento. 

(...) 

O que se verifica da leitura do CTN é que não há absolutamente nada que 

permita atrelar o início da fluência do prazo ao conhecimento do Fisco sobre a 

realização do fato gerador. Por questionável que possa parecer aos olhos da 

Fiscalização o dispositivo do Código Tributário, não lhe compete completar a norma a 

seu critério, estabelecendo marco inicial de prazo decadencial alheio ao que prevê a lei 

complementar. Como se sabe, compete à lei complementar — que não é outra, senão 

este mesmo Código Tributário — dispor sobre decadência. O lançamento de ITCD sem 

a observância do prazo decadencial previsto no CTN ou, observando-se regra de início 

de contagem de prazo que não encontram correspondente no Código ou em qualquer 

outra disposição de lei mineira, é, data vênia, ilegal.  

Não se diga, por fim, que o reconhecimento da decadência neste caso 

implicaria na vedação prevista no art. 110 do RPTA: 

Art. 110.  Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

II- a aplicação de eqüidade. 

(...) 

O dispositivo não veda, salvo melhor juízo, o controle de legalidade dos 

atos administrativos, o que não se confunde com o controle de constitucionalidade de 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.215/22/3ª  15
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 01/07/2022 - Cópia WEB 

leis regularmente publicadas pelo Estado e que estejam em vigor. Concluir neste 

sentido levaria ao absurdo de impedir a atuação deste órgão, cuja função precípua é 

justamente controlar a legalidade do lançamento tributário. 

Assim, considerando que o fato gerador ocorreu em 26/06/12 (data do óbito 

do Sr. Manoel Tavares de Oliveira Júnior), o Fisco tinha o direito de realizar o 

lançamento até o dia 31/12/17. Como a Impugnante foi intimada somente em 14/11/19, 

conclui-se que o crédito tributário já estava caduco à época. 

Sala das Sessões, 20 de abril de 2022. 

Thiago Álvares Feital 

Conselheiro 
 


